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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 16/2021
 Ratifico a Dispensa nº 16/2021 com fundamento no art. 24, inciso IV, da Lei 
8.666/93, referente a aquisição de luvas de procedimentos não cirúrgicos em atendimento 
a Secretaria de Saúde, a favor da empresa CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS EIRELI 
ME, inscrita no CNPJ 23.228.076/0001-74 no valor de R$ 20.040,00 (vinte mil e quarenta 
reais). Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez 
que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 20 de abril de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

RESULTADO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA  03/2020 

 A Comissão Permanente de Licitação e membros, comunica aos interessados 
na Licitação acima identificada que a mesma foi declarada DESERTA.
 Primeiro de Maio/PR, 22 de Março  de 2021.

Alexandra Sonsin Souza - Presidente 
Gisiane Coronado G. Effgen - Membro

Natal do Nascimento - Membro

EXTRATO DE CONTRATO Nº  4621/2021
Pregão nº 11/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS BOEING EIRELI 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAIS 
DE COPA E COZINHA NO EXERCICIO DE 2021.PARA AS ENTIDADES PREFEITURA, 
FUNDAÇÃO DE SAUDE E AUTARQUIA DE EDUCAÇÃO.
 VALOR: R$-25.849,60 Vinte e Cinco Mil, Oitocentos e Quarenta e Nove Reais 
e Sessenta Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa  Funcional programática  Fonte de recurso  Natureza da despesa  Grupo da fonte
           2930     16.001.08.243.0008.6026         0 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           3000     16.002.08.243.0008.6027         0 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           3110     16.003.08.244.0008.6030         0 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           3280     16.004.08.244.0008.6031         0 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           3300     16.004.08.244.0008.6031         934 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           3310     16.004.08.244.0008.6031         940 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           3480     16.005.08.244.0008.6032         0 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           3600     16.005.08.244.0008.6150         781 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           3650     16.005.08.244.0008.6155         779 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           3720     16.006.08.241.0008.6033         0 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
 DURAÇÃO: 16/04/2021 – ATÉ   15/04/2022
 DATA DA ASSINATURA: 16/04/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,16/04/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  4221/2021
Processo dispensa nº 23/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA JOSE RAIMUNDO DO NAS-
CIMENTO 16057970900
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE: (1) RETIRADA DE TOCO DE ÁRVORES, (2) PODA ORNAMENTAL E 
(3) RETIRADA DE BASE DE POSTES DE CONCRETO, QUE SERÃO REALIZADOS NA 
PRAÇA PREFEITO ANTONIO DE SOUZA LEMOS.
 VALOR: R$-16.220,00 Dezesseis Mil, Duzentos e Vinte Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa  Funcional programática  Fonte de recurso  Natureza da despesa  Grupo da fonte
           6940     25.002.15.452.0017.2059         0 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
           6950     25.002.15.452.0017.2059         504 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
 DURAÇÃO: 12/04/2021 – ATÉ   10/07/2021
 DATA DA ASSINATURA: 12/04/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,12/04/2021

Pregão presencial nº 15/2021
 O Município de Alvorada do Sul - Pr comunica a seguir: pregão presencial nº 
15/2021 com objeto:  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO 
DE COMBUSTIVEIS PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, AUTAR-
QUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE E SERVIÇO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO (SAAE)., edital www.alvoradadosul.pr.gov.br, ou 
(43) 3157-1006 e 1008 e-mail: licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitadas as 
prerrogativas das leis complementares 123/2006 e 147/2014.  
 Alvorada do Sul - Pr, 20 de abril de 2021. 

Roberes Rivelino da Silva - decreto 02/2021.

DECRETO Nº 110/2021.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 D E C R E T A :
 ARTIGO 1º- Fica Exonerado ̈ a pedido¨,  de acordo com as Lei nº2.838/2020, 
que institui o PDV – Programa de Desligamento Voluntário, a partir do dia  15 de abril do 
ano de  2021,  o(a) Sr(a)., AURELIO DORNELAS DIAS,  portador(a) da RG nº 1.114.390-
7 – SSP e CPF.363.152.659-87,   Servidor(a) Publico(a) Municipal,  pertencente ao quadro 
de pessoal efetivo, regido(a) pelo regime “Estatutário”, admitido(a) em 10 de outubro do ano 
de 1991,   ocupante da função do cargo de MOTORISTA,  lotado na Fundação Municipal de 
Saúde, Entidade desta Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná.
 ARTIGO 2º- Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, sendo que 
seus efeitos retroagirão a data do Artigo 1º, revogada as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos 

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº  3721/2021
Pregão nº 11/2021

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do 
Sul - PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS BOEING EIRELI 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAIS 
DE COPA E COZINHA NO EXERCICIO DE 2021.PARA AS ENTIDADES PREFEITURA, 
FUNDAÇÃO DE SAUDE E AUTARQUIA DE EDUCAÇÃO.
 VALOR: R$-22.263,10 Vinte e Dois Mil, Duzentos e Sessenta e Três Reais e 
Dez Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa  Funcional programática  Fonte de recurso  Natureza da despesa  Grupo da fonte
           70     60.001.04.122.0002.2104         1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           790     61.006.12.122.0002.2111         1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           800     61.006.12.122.0002.2111         102 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           810     61.006.12.122.0002.2111         103 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           820     61.006.12.122.0002.2111         104 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           1340     62.001.12.365.0010.2115         1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           1350     62.001.12.365.0010.2115         102 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           1360     62.001.12.365.0010.2115         103 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           1370     62.001.12.365.0010.2115         104 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           1690     62.002.12.361.0009.2116         1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           1700     62.002.12.361.0009.2116         102 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           1710     62.002.12.361.0009.2116         103 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           1720     62.002.12.361.0009.2116         104 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           1920     62.002.12.361.0012.2117         1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           1930     62.002.12.361.0012.2117         102 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           1940     62.002.12.361.0012.2117         104 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           2160     62.003.12.365.0010.2118         1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           2170     62.003.12.365.0010.2118         102 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           2180     62.003.12.365.0010.2118         103 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           2190     62.003.12.365.0010.2118         104 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           2700     62.005.12.361.0013.2120         1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           2710     62.005.12.361.0013.2120         110 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           2910     62.007.02.062.0003.2121         1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
 DURAÇÃO: 16/04/2021 – ATÉ   15/04/2022
 DATA DA ASSINATURA: 16/04/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,16/04/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  3721/2021
Pregão nº 11/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do 
Sul - PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS BOEING EIRELI
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAIS 
DE COPA E COZINHA NO EXERCICIO DE 2021.PARA AS ENTIDADES PREFEITURA, 
FUNDAÇÃO DE SAUDE E AUTARQUIA DE EDUCAÇÃO.
 VALOR: R$-39.325,64 Trinta e Nove Mil, Trezentos e Vinte e Cinco Reais e 
Sessenta e Quatro Centavos
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa  Funcional programática  Fonte de recurso  Natureza da despesa  Grupo da fonte
           140     50.001.10.122.0002.2089         1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           150     50.001.10.122.0002.2089         303 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           1310     51.006.10.301.0022.2167         1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           1320     51.006.10.301.0022.2167         303 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           1330     51.006.10.301.0022.2167         494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           1610     52.001.10.301.0022.2095         1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           1620     52.001.10.301.0022.2095         303 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           1630     52.001.10.301.0022.2095         318 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           1640     52.001.10.301.0022.2095         494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           1641     52.001.10.301.0022.2095         1024 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           1642     52.001.10.301.0022.2095         1029 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           2000     52.001.10.301.0022.2158         1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           2010     52.001.10.301.0022.2158         303 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           2020     52.001.10.301.0022.2158         318 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           2030     52.001.10.301.0022.2158         494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           2340     52.001.10.301.0022.2159         1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           2350     52.001.10.301.0022.2159         303 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           2360     52.001.10.301.0022.2159         318 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           2670     52.001.10.301.0022.2300         1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           2680     52.001.10.301.0022.2300         303 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           2690     52.001.10.301.0022.2300         318 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           2700     52.001.10.301.0022.2300         494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           3090     52.002.10.301.0023.2097         1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           3100     52.002.10.301.0023.2097         303 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           3110     52.002.10.301.0023.2097         494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           3430     52.003.10.302.0024.2099         1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício

           3440     52.003.10.302.0024.2099         303 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           3450     52.003.10.302.0024.2099         494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           4010     52.005.10.302.0022.2101         1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           4020     52.005.10.302.0022.2101         303 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           4030     52.005.10.302.0022.2101         494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           4400     52.006.10.302.0022.2163         1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           4410     52.006.10.302.0022.2163         303 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           4420     52.006.10.302.0022.2163         494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           4870     52.007.10.305.0022.2103         303 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           4880     52.007.10.305.0022.2103         494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           5700     52.010.10.301.0022.2166         1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           5710     52.010.10.301.0022.2166         303 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           5720     52.010.10.301.0022.2166         494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           5940     52.011.10.301.0022.2160         1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           5950     52.011.10.301.0022.2160         303 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           5960     52.011.10.301.0022.2160         318 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
           5970     52.011.10.301.0022.2160         494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
 DURAÇÃO: 16/04/2021 – ATÉ   15/04/2022
 DATA DA ASSINATURA: 16/04/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,16/04/2021

 O Paraná deve 
receber nos próximos dias 
mais 205.200 doses de 
vacinas contra a Covid-19. 
São 166.000 da AstraZe-
neca/Fiocruz e 39.200 
da CoronaVac/Butantan. 
Será a 14ª remessa do Mi-
nistério da Saúde. A data 
de entrega ainda não foi 
confirmada pelo governo 
federal, mas deve ocorrer 
ainda nesta semana.
 Pela estratifica-
ção do novo lote, o Para-
ná dará prosseguimento 
na vacinação dos grupos 
prioritários elencados no 
Plano Estadual de Vacina-
ção contra a Covid-19. São 
149.459 primeiras doses 
(72% do total) e 35.149 
segundas doses, além da 
reserva técnica indicada 
pelo Ministério.
 Com o novo lote, o 
Estado ultrapassará a mar-
ca de 3 milhões de doses 
recebidas desde o começo 
do ano. Nesta quarta-feira 
(21) o Paraná ultrapassou 
a marca de 2 milhões de 
doses aplicadas.
 As doses da As-

traZeneca estão indicadas 
para aplicar em idosos de 
60 a 64 anos, correspon-
dente a 26% do público 
estimado. São 149.397 
vacinas. É parte de um lote 
de 2.808.000 de imunizan-
tes Covishield que será 
distribuído pelo Ministério 
da Saúde.
 As do Butantan 
estão divididas em 62 pri-
meiras doses para forças 
de segurança pública e 

salvamento (incluindo as 
Forças Armadas), 4.554 
segundas doses para tra-
balhadores da segurança 
pública/salvamento/For-
ças Armadas e 30.595 se-
gundas doses para idosos 
de 65 a 69 anos, referentes 
aos reforços das remessas 
11 e 12. É parte de um lote 
de 700.000 doses a ser dis-
tribuído para todo o País.
 Segundo o Va-
cinômetro, 1.473.425 

pessoas já receberam as 
primeiras doses e 552.704 
as segundas doses no 
Paraná, o que representa 
100% e 55,8% de eficácia 
na aplicação pelos muni-
cípios, respectivamente 
- lembrando que para a 
segunda é preciso respei-
tar o intervalo de aplicação 
indicado na bula. O Paraná 
já imunizou com a primeira 
dose 14,1% da população.

Fonte: http://www.aen.pr.gov.br

Novo lote de vacinas contra 
a Covid deve ter 205.200 doses

Caixa paga auxílio 
emergencial a 

nascidos em agosto
 Trabalhadores 
informais nascidos em 
agosto começam a re-
ceber hoje (22) a nova 
rodada do auxílio emer-
gencial. O benefício tem 
parcelas de R$ 150 a 
R$ 375, dependendo da 
família.
 Também ho je , 
beneficiários do Bolsa 
Família com o Número 
de Inscrição Social (NIS) 
de dígito final 4 poderão 
sacar o benefício.
 O  p a g a m e n t o 
será feito ainda a inscri-
tos no Cadastro Único 
de Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚ-
nico) nascidos no mes-
mo mês. O dinheiro será 
depositado nas contas 
poupança digitais e pode-
rá ser movimentado pelo 
aplicativo Caixa Tem. So-
mente de duas a quatro 
semanas após o depó-
sito, o dinheiro poderá 
ser sacado em espécie 
ou transferido para uma 
conta corrente.
 O saque da pri-
meira parcela foi anteci-
pado em 15 dias. O calen-
dário de retiradas, que iria 
de 4 de maio a 4 de junho, 

passou para 30 de abril a 
17 de maio.
 Ao todo, 45,6 mi-
lhões de brasileiros serão 
beneficiados pela nova 
rodada do auxílio emer-
gencial. O calendário de 
pagamentos foi divulgado 
pelo governo no fim de 
março e atualizado na 
semana passada.
 O auxí l io  será 
pago apenas a quem 
recebia o benefício em 
dezembro de 2020. Tam-
bém é necessário cumprir 
outros requisitos para ter 
direito à nova rodada.
 Para os benefici-
ários do Bolsa Família, o 
pagamento ocorre de for-
ma distinta. Os inscritos 
podem sacar diretamente 
o dinheiro nos dez últimos 
dias úteis de cada mês, 
com base no dígito final 
do NIS.
 O  p a g a m e n t o 
da primeira parcela aos 
inscritos no Bolsa Família 
começou na sexta-feira 
(16) e segue até o dia 30. 
O auxílio emergencial so-
mente será pago quando 
o valor for superior ao 
benefício do programa 
social. 

Fonte: https://agenciabrasil.ebc.com.br

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO Nº 25/2020
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa CENTRO DE INTE-
GRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTAGIÁRIOS CIN, celebram o presente aditamento ao 
Contrato original conforme abaixo:
  CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica 
de Direito Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua 
Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-
1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de 
Maio, PR, na Rua Cinco, nº 873, Centro, e
 CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁ-
GIOS CIN, pessoa jurídica, com sede à Rua Azevedo Portugal, 1369 - Centro, na cidade de 
Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85010-200, inscrito no CNPJ nº. 03.233.240/0001-
24, neste ato devidamente representado pela Sra. Jacqueline Dolores Rocha, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 3.845.597-4 e do CPF/MF sob nº. 566.606.189-53.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 25/2020, 
que tem por objeto a prestação de serviços intermediação de estagiários ao Município de 
Primeiro de Maio, firmada entre as partes em 29 de maio de 2020, referente ao Processo 
Licitatório Pregão Presencial nº 16/2020, pelo presente instrumento vêm aditar o valor e o 
prazo de vigência até 28/05/2022.
 Primeiro de Maio - Pr, 15 de abril de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

CENTRO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL DE CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
DE ESTUDANTES – ESTAGIÁRIOS CIN 

Contratada

TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO CONTRATO Nº 41/2017
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa EDITORA  GRANDES SER-
TÕES VEREDAS  LTDA, celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:
  CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica 
de Direito Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por 
sua Prefeita Municipal, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, solteira, residente e 
domiciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 873, portadora do RG 
nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00.
 CONTRATADA: EDITORA  GRANDES SERTÕES VEREDAS  LTDA, pessoa 
jurídica, com sede à Rua São Paulo, 951 Centro, na cidade de Sertanópolis - PR, CEP 86170-
000, inscrito no CNPJ nº. 04.321.967/0001-26 neste ato devidamente representado pela 
senhora Fabiana Framarin Soares, portador da Cédula de Identidade RG nº. 8.290.980-0 
e do CPF/MF sob nº. 038.910.669-02.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 
41/2017, que tem por objeto a prestação de serviços de publicação de atos oficiais do 
poder executivo do município de Primeiro de Maio, autarquias e departamentos em jornal 
impresso, firmada entre as partes em 24 de abril de 2017, referente ao Processo Licitatório 
Pregão Presencial nº 11/2017, pelo presente instrumento vêm aditar o prazo de vigência 
em 12 meses, passando a vigorar até a data de 13/04/2022, alterando o valor mensal para 
R$ 3.783,00 (três mil, setecentos e oitenta e três reais).
 Primeiro de Maio/PR, 14 de abril de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

EDITORA  GRANDES SERTÕES VEREDAS  LTDA
Contratada


